
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

 
 

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO, Nº 40/2023, 28 DE AGOSTO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHANGAPI, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº647/2015, 

RESOLVE: 

 
ART.1º - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a pagar ajuda de custo aos 

servidores da equipe do conselho tutelar: SILVIA VILANI PEREIRA DA COSTA, 

portadora do RG nº XXXXX e inscrita no CPF: XXXXXXXXXXX, ADRIELE DA 

CONCEIÇÃO MORAES, portadora do RG n° XXXXX e inscrita no CPF: 

XXXXXXXXXXX, ambas conselheiras tutelares, e ao motorista, MICHEL HENRIQUE 

CONCEIÇÃO PEREIRA, portador do RG n° XXXX e inscrito no CPF: XXXXXXXXXXX 

todos lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
ART.2º - Conceder aos referidos servidores o valor de R$50,00 (cinquenta) reais, 

cada, totalizando o valor de R$ 150.00 (cento e cinquenta) reais, que será 

transferido para a conta da servidora SILVIA VILANI PREREIRA DA COSTA, 

referente ao deslocamento dos mesmos, no dia 28 de agosto de 2023, devido a 

necessidade de tratar da situação envolvendo a criança P.L.R.S, de 08 anos de 

idade, filho da senhora Leidiane Silva da Rosa, que encontra-se internado em 

estado grave no hospital Abelardo Santos em Belém/PA. 

 
ART.3º - O Servidor(a) deverá apresentar comprovação de viagem e relatório das 

atividades no prazo de 05 (cinco) dias após o retorno, sob pena de inviabilizar pedidos 

e recebimento de novas diárias, bem como devolução do valor integral. 

 
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se 

 

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE INHANGAPI, 28 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

 

 
EGILÁSIO ALVES FEITOSA 

Prefeito Municipal de Inhangapi/Pa 
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